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ATOS DA REITORIA 

 

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 1336/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:    

   

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor EMANUEL ALVES DE MOURA, no 

período de 2 a 4/8/2016, para verificar o andamento dos processos do IFRR na SETEC e da 

liberação do financeiro de emendas parlamentares, em Brasília-DF. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor 
 

PORTARIAS DE 1.° DE AGOSTO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 1337/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Reconstituir a comissão responsável pela organização do Curso de Formação 

em Cooperação Educacional para Gestores e Educadores das Instituições Federais, Estaduais e 

Municipais de Educação que se Encontram na Faixa de Fronteira do Brasil na América do Sul, 

previsto para ocorrer em julho de 2016, conforme acordado no último Encontro dos IFs na 

Fronteira, com o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, a ser composta pelos 

servidores, abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro. 

- SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO - Presidente 
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- ANTONIO CESAR BARRETO LIMA  

- ARNÓBIO GUSTAVO QUEIROZ DE MAGALHÃES  

 

  Art. 2.º Revogar as disposições em contrário e aproveitar os trabalhos realizados pela 

Portaria n.º 860/GR, de 11 de maio de 2016. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 1338/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pelo planejamento e elaboração do Plano 

de Dados Abertos (PDA) do IFRR, em atendimento ao Decreto n.º 8.777/2016, com o prazo de 60 

(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, a ser composta pelos servidores, abaixo relacionados, 

sob a presidência do primeiro. 

 

- Jean Carlos Araujo Costa - Presidente 

- Antonio Cesar Barreto Lima 

- Gaspar Osorio Henriques 

- Laura Patricia Lopes Veras 

- Leidilene Moura Sindeaux 

- Thyago de Melo Tosin 

 

  Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

PORTARIA N.º 1339/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 
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República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:    

   

Art. 1.º Exonerar o servidor ROBERTO DE QUEIROZ LOPES, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, CPF n.º 287.421.092-72, Matrícula SIAPE 

n.º 1056767, do cargo de Diretor do Departamento de Políticas de Assistência Estudantil, código 

CD-04, subordinado ao Gabinete da Reitoria, a contar de 1.º/8/2016. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor 
 

 

PORTARIA N.º 1340/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:    

   

Art. 1.º Nomear a servidora ANDREIA VANESSA VELHO MONTEIRO, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, CPF n.º 645.868.202-68, Matrícula SIAPE n.º 

2147508, para o cargo de Diretora do Departamento de Políticas de Assistência Estudantil, código 

CD-04, subordinado ao Gabinete da Reitoria, a contar de 1.º/8/2016. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor 
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PORTARIA N.º 1341/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pela elaboração do regulamento de 

implantação e funcionamento dos Hoteis Tecnológicos, Incubadoras, Startups, Pré-aceleradoras e 

demais empreendimentos dessa natureza no âmbito do IFRR, com o prazo de 90 (noventa) dias para 

conclusão dos trabalhos, a ser composta pelos servidores, abaixo relacionados, sob a presidência do 

primeiro. 

 

- Angela Maria Nogueira de Oliveira - Presidente 

- Acenilza Ferreira da Silva 

- Cleide Maria Fernandes Bezerra 

- Cristofe Coelho Lopes da Rocha 

- Heitor Hermeson de Carvalho Rodrigues 

- Hudson do Vale de Oliveira 

- Jessica Carolina Faversani 

- Joao Franciman Rodrigues Cruz 

- Maria Caroline Romao de Souza 

- Vinicius Tocantins Marques 

- Wilson Alves da Silva Filho 

 

  Art. 2.º Que os trabalhos realizados pela comissão constituída pela portaria 0043/GR, 

de 08/1/2015, prorrogada pela portaria n.º 0858, de 28/5/2015, e retificada pela portaria n.º 0917, de 

03/6/2015, sejam aproveitados. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

 

PORTARIA N.º 1342/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 
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República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Tornar sem efeito a nomeação dos candidatos, abaixo relacionados, objeto da 

Portaria n.º 631, de 11 de abril de 2016, publicada na Seção 02, p. 21, do DOU. n.º 69, de 12 de 

abril de 2016, em conformidade com o que consta no art. 13, § 6º, da Lei n.º 8.112/90.  

  

Nome Cargo Classe Cód. Vaga Local de Exercício 

KAROLINE COSTA DE 

SOUZA 
Assistente de Alunos C-101 0215876 Campus Amajari 

RUBEM ALVES CAMELO 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
E-101 0017605 

Campus Boa Vista 

Centro 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO  
Reitor 

 

 

PORTARIA N.º 1343/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

 

  

Art. 1.º Designar o servidor DEYBE JOSÉ VIRIATO CARVALHO para responder 

pelo Departamento Técnico de Engenharia e Obras (DETEO), com ônus, no período de 1.º/8 a 

29/10/2016, em virtude do afastamento do titular, SEBASTIÃO FIGUEIRA TEIXEIRA, que 

estará em licença para capacitação. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
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Art. 3.º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 1344/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Autorizar o afastamento, com ônus parcial, do servidor GASPAR OSÓRIO 

HENRIQUES, no dia 2/8/2016, para participar da Assembleia Geral Extraordinária do SINASEFE, 

a ser realizada no Campus Amajari, no município de Amajari-RR. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 3.º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

PORTARIA N.º 1345/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Tornar sem efeito a nomeação do candidato, abaixo relacionado, objeto da 

Portaria n.º 634, de 11 de abril de 2016, publicada na Seção 02, p. 22, do DOU n.º 69, de 12 de abril 

de 2016, em conformidade com o que consta no art. 13, § 6º, da Lei nº. 8.112/90.  

 

Nome Cód. Vaga Local de Exercício 

 Paulo Roberto Ribeiro Rocha 0942755 Campus Amajari 
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Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO  
Reitor 

 

PORTARIA N.º 1346/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Autorizar o afastamento, com ônus parcial, do servidor ADNAN ASSAD 

YOUSSEF FILHO, no período de 2 a 7/8/2016, para apresentar trabalho na 30ª Reunião Brasileira 

de Antropologia, em João Pessoa-PB. 

 

Art. 2.º Designar a servidora PAMELA PRISCILLA DA COSTA CARVALHO 

para responder pela Coordenação de Editoração e Divulgação Científica, com ônus, no período de 2 

a 7/8/2016, em virtude do afastamento do titular, ADNAN ASSAD YOUSSEF FILHO. 

 

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 4.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

  ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor 

 

 

PORTARIA N.º 1347/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  
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RESOLVE:    

  

Art. 1.º Tornar sem efeito a nomeação do candidato, abaixo relacionado, objeto da 

Portaria n.º 632, de 11 de abril de 2016, publicada na Seção 02, p. 21, do DOU n.º 69, de 12 de abril 

de 2016, em conformidade com o que consta no art. 13, § 6
o
, da Lei nº. 8.112/90.  

 

Nome Cargo Classe Cód. Vaga Local de Exercício 

FLAVIO DA ROCHA COSTA 
Técnico de Laboratório 

(área Química) 
D-101 0966767 

Campus Novo 

Paraíso 
 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

Reitor 
 

 

PORTARIA N.º 1348/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

 

  

Art. 1.º Tornar sem efeito a nomeação do candidato, abaixo relacionado, objeto da 

Portaria n.º 1131, de 24 de junho de 2016, publicada na Seção 02, p. 21, do DOU. n.º 121, de 27 de 

junho de 2016, em conformidade com o que consta no art. 13, § 6
o
, da Lei nº. 8.112/90.  

 

Nome Cargo Classe Cód. Vaga Local de Exercício 

Ismael Teixeira da Silva 
Assistente em 

Administração 
D-101 0680626 Campus Amajari 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

  ADEMAR DE ARAÚJO FILHO  
Reitor 

 

PORTARIA N.º 1349/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pela elaboração do regulamento da 

Comissão de Avaliação de Desempenho, a qual será responsável por analisar e julgar, em última 

instância, os recursos interpostos quanto aos resultados das avaliações de desempenho de servidores 

que não atingem o conceito necessário para aprovação, com o prazo de 60 (sessenta) dias para 

conclusão dos trabalhos, a ser composta pelos servidores, abaixo relacionados, sob a presidência do 

primeiro. 

 

- Jackson Tome Oliveira Rodrigues – DGP - Presidente 

- Jonatas Silva Lima – CBVZO 

- Maria Rejane Mendes de Sousa – CBVC 

- Pedrina de Sousa Portal Figueiredo – CAM 

- Rahyane Sttfany Silva Sousa – CNP 

- Andreina Moreira da Silva – CPPD 

- Rosenilda Aparecida Pulcinelli de Souza – CPPD 

 

  Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

 

PORTARIA N.º 1350/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012, em conformidade com o Processo 

n.º 23119.000455/2015-98, 
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RESOLVE:     
 

Art. 1.º Interromper, a pedido, o Afastamento para Estudo no País à servidora 

MARLISE VIANA DA NÓBREGA CAMPOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnologico, Mat. SIAPE 1509212, do quadro permanente deste IFRR, a partir de 

26/7/2016. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO  
Reitor 

PORTARIA N.º 1351/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Tornar sem efeito a nomeação da candidata, abaixo relacionada, objeto da 

Portaria n.º 1154, de 28 de junho de 2016, publicada na Seção 02, p. 34, do DOU. n.º 124, de 30 de 

junho de 2016, em conformidade com o que consta no art. 13, § 6
o
 da Lei nº. 8.112/90.  

 

Nome Cód. Vaga Local de Exercício 

Sabrina Rosa Paz 0946190 Campus Novo Paraíso 

 
 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO  
Reitor 
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PORTARIA N.º 1352/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Designar a servidora SUSANNA ALAIDE BACCHUS para responder pela 

Coordenação de Seguridade Social e Benefícios, com ônus, no período de 1.º a 10/8/2016, em 

virtude do afastamento da titular ELIOENAI CARNEIRO DA FONSECA, que estará em gozo de 

férias. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 3.º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

PORTARIA N.º 1353/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Autorizar o afastamento, com ônus parcial, da servidora ISABELA DO 

COUTO TORRES, no dia 2/8/2016, para participar da Assembleia Geral Extraordinária do 

SINASEFE, a ser realizada no Campus Amajari, no município de Amajari-RR. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 3.º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 
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PORTARIA N.º 1354/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Designar o servidor JACI LIMA DA SILVA para responder pela Reitoria. 

no dia 2/8/2016, sem ônus, em virtude do afastamento do titular, ADEMAR DE ARAÚJO 

FILHO, que estará participando do Encontro Pedagógico 2016.2 do Campus Novo Paraíso, em 

Caracarai-RR. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 3.º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
Reitor 

 

 

PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 1355/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias dos servidores deste IFRR, abaixo 

relacionados, conforme tabela a seguir: 

 

Servidor(a) De Para Exercício 

Isabela do Couto Torres 
24 a 26/8/2016 

8 a 29/9/2016 

22 a 24/8/2016 

16/11 a 9/12/2016 
2016 

José de Almeida Sobrinho 1.º a 27/8/2016 5/9 a 1.º/10/2016 2015 

Maria Alzira de Melo Neta 7/11 a 6/12/2016 14/11 a 13/12/2016  2016 

Maria Aparecida Alves de Medeiros 19/12/2016 a 16 a 30/8/2016 2016 
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2/1/2017 

Silvia de Souza Monteiro 
22 a 31/8/2016 

12 a 21/12/2016 

22 a 26/8/2016 

7 a 21/12/2016 
2015 

 

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 3.º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

JACI LIMA DA SILVA 
Reitor em Exercício 

Portaria n.º 1354/GR/2016 

PORTARIA N.º 1356/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram outorgadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor Técnico-

Administrativo pertencente ao quadro permanente deste IFRR, abaixo relacionado, fundamentado 

no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de Carreira dos 

Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08, 

em conformidade com o processo n.º 23230.000142.2016-34. 

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeitos  

Financeiros De Para 

José Edcarlos da Silva 
Assistente em 

Administração D101 D102 
28/11/2014 a 

28/05/2016 
28/05/2016 

 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

JACI LIMA DA SILVA 
Reitor em Exercício 

Portaria n.º 1354/GR/2016 
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PORTARIA N.º 1357/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram outorgadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

   Art. 1.º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, Professores do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, Progressão Funcional, com base no § 1.º, inciso I e II 

do § 2.º, § 4.º e § 5.º do art. 14 da Lei n.º 12.772, de 28/12/2012, lotados no(a): 

 

  Reitoria  

  Luciana Leandro Silva 

  Processo n.º 23231.000378.2016-61 

Classe D “III” Nível “1”, para a Classe D “III” Nível “2”, a partir 29/06/2015, 

permanecendo como Graduada com Mestrado. 

 

Paulo Henrique de Lima Reinbold 

  Processo n.º 23231.000378.2016-61 

Classe D “IV” Nível “3”, para a Classe D “IV”, Nível “4”, a partir 1º/07/2016, 

permanecendo como Graduado com Mestrado. 

 

Sandra Grützmacher 

  Processo n.º 23231.000372.2016-93 

Classe D “II” Nível “2”, para a Classe D “III”, Nível “1”, a partir 20/06/2016, 

permanecendo como Graduada com Especialização. 

 

Campus Boa Vista Centro 

  Fábio Matias Honório Feliciano 

  Processo n.º 23229.000486.2016-82 

Classe D “I” Nível “1”, para a Classe D “I”, Nível “2”, a partir 21/05/2016, 

permanecendo como Graduado com Mestrado. 

 

  George Sooh Ho Pereira 

  Processo n.º 23229.000493.2016-84 

Classe D “I” Nível “1”, para a Classe D “I”, Nível “2”, a partir 13/05/2016, 

permanecendo como Graduado. 

 

Karla Morais Borges 

  Processo n.º 23229.000444.2016-41 

Classe D “I” Nível “1”, para a Classe D “I”, Nível “2”, a partir 19/05/2016, 
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permanecendo como Graduada com Especialização. 
 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

JACI LIMA DA SILVA 
Reitor em Exercício 

Portaria n.º 1354/GR/2016 

 

 

PORTARIA N.º 1358/GR 

 

 Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram outorgadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

   Art. 1.º Conceder ao servidor, abaixo relacionado, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, do quadro efetivo deste IFRR, Retribuição por Titulação equivalente ao 

Reconhecimento de Saberes e Competências III, por ter preenchido todos os requisitos necessários 

de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

 

Fábio Alves Gomes 

No valor inerente a Classe D “I”, Nível “1”, a contar de 04/05/2016, em 

conformidade com o Processo n.º 23230.000102.2016-92. 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

   

JACI LIMA DA SILVA 
Reitor em Exercício 

Portaria n.º 1354/GR/2016 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme n.°11, Calungá, Boa Vista-RR – CEP 69303-220 –  www.ifrr.edu.br 

BOLETIM DE SERVIÇO N.° 60/2016                                                                                                                                                            Página 19 

Publicado em 05 de agosto de 2016 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 1359/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

Considerando o Processo n.º 23231.000394.2016-53, 

Considerando o Decreto n.º 1590, de 10/08/95 da Presidência da República e  

Considerando o Parecer n.º 80/2015, expedido pela Comissão do Conselho Superior 

para Análise do Processo n.º 23231.000528/2014-74, sobre o estudo da viabilidade da implantação 

das 30 horas semanais no IFRR, 

 

 

RESOLVE:    

  

 

Art. 1.º Autorizar o Campus Amajari a implantar a jornada de trabalho de 30 (trinta) 

horas semanais, em jornada ininterrupta das 7h às 19h, na Coordenação de Registros Escolares. 

 

§ 1.º Em razão do caput deste artigo, ficam os servidores, lotados no setor acima 

mencionado, autorizados a cumprir a jornada de trabalho de seis horas diárias. 

 

§ 2.º A flexibilização da jornada de trabalho para seis horas fica condicionada à 

comprovação da existência de servidores lotados, no setor acima citado, em quantidade suficiente 

para garantir o funcionamento deste. 

 

§ 3.º A flexibilização da jornada de trabalho para seis horas não se aplica aos 

servidores investidos em Cargo de Direção – CD ou Função Gratificada – FG. 

 

 Art. 2.º Determinar à Direção-Geral do Campus Amajari que tome as providências 

quanto a afixação, nas dependências do setor e em local visível e de grande circulação de usuários 

dos seus serviços, de um quadro, permanentemente atualizado, com a escala nominal dos servidores 

que trabalharem nesse regime, constando dias e horários de seus expedientes.  

    

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 4.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

    

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

JACI LIMA DA SILVA 
Reitor em Exercício 

Portaria n.º 1354/GR/2016 
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PORTARIA N.º 1360/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram outorgadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

   Art. 1.º Designar a servidora ADRIANA SILVA MOTA para responder pela 

Coordenação de Qualidade de Vida do Servidor, com ônus, no período de 2 a 8/8/2016, em virtude 

do afastamento da titular, AMANDA KARINE MONTEIRO LIMA, que estará participando da 

30.ª Reunião Brasileira de Antropologia, na cidade de João Pessoa-PB. 
 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

   

JACI LIMA DA SILVA 
Reitor em Exercício 

Portaria n.º 1354/GR/2016 

 

 

PORTARIA N.º 1361/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no DOU n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:    

  

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias da servidora deste IFRR, abaixo 

relacionada, conforme tabela a seguir: 

 

Servidor(a) De Para Exercício 

Gelda Marcia Lacerda Macedo 8/8 a 6/9/2016 22/8 a 20/9/2016 2016 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

   

 

JACI LIMA DA SILVA 
Reitor em Exercício 

Portaria n.º 1354/GR/2016 

 

 


